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Em julgamento: Embargos de declaração.
Responsável: Alberto Pereira Mourão (Prefeito).
Subscritora do edital: Eloisa Ojea Gomes Tavares (Secretária 

Municipal de Obras Públicas)
Advogadas cadastradas no e-TCESP: Mônica Liberatti Bar-

bosa Honorato (OAB/SP nº 191.573), Tatiana Mirna de Oliveira 
Parisotto Carvalho (OAB/SP nº 166.681).

EMENTA: EXAME PRÉVIO DE EDITAL. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE E CONTRADI-
ÇÃO NA DECISÃO. REJEIÇÃO.

A contradição ou obscuridade deve estar entre os termos 
da própria decisão, não em relação a outros julgados proferidos 
por esta Corte.

Acorda o E. Plenário, em sessão de 11 de dezembro de 
2019, pelo voto do Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo, 
Relator, dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Renato 
Martins Costa, Cristiana de Castro Moraes e Dimas Ramalho e 
do Substituto de Conselheiro Valdenir Antonio Polizeli, na con-
formidade das correspondentes notas taquigráficas, circunscrito 
estritamente às questões analisadas, em conhecer dos embar-
gos opostos e, no mérito, rejeitá-los.

Presente o Procurador-Geral do Ministério Público de Con-
tas, Thiago Pinheiro Lima.

Publique-se.
São Paulo, 11 de dezembro de 2019.
ANTONIO ROQUE CITADINI
Presidente
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
Relator

 PARECERES

 PARECERES DO CONSELHEIRO 
RENATO MARTINS COSTA

 PEDIDO DE REEXAME
TC-007097.989.19-8
(ref. TC-004310.989.16-5)
Município: Mogi Mirim.
Prefeito: Luiz Gustavo Antunes Stupp.
Exercício: 2016.
Requerente: Luiz Gustavo Antunes Stupp – Prefeito à 

época.
Em Julgamento: Reexame do Parecer da E. Segunda Câma-

ra, em sessão de 04-12-18, publicado no D.O.E. 15-01-19.
Advogados: Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/

SP nº 109.013), Fátima Cristina Pires Miranda (OAB/SP nº 
109.889), Wilton Luis da Silva Gomes (OAB/SP nº 220.788), 
Cristiano Vilela de Pinho (OAB/SP nº 221.594), Tatiana Barone 
Sussa (OAB/SP nº 228.489), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP 
nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), 
Gabriela Macedo Diniz (OAB/SP nº 317.849), Valéria Small 
(OAB/SP nº 330.890), Vinícius de Moraes Felix Dornelas (OAB/
SP nº 331.641), Camila Aparecida de Pádua Dias (OAB/SP nº 
331.745), Wellington José Paschoalli Filho (OAB/SP nº 336.698), 
Rodrigo Sponteado Fazan (OAB/SP nº 342.542), Isabela Abreu 
dos Santos (OAB/SP nº 344.769), Juliana Pavan Pierri (OAB/SP 
nº 347.738), Eduardo Dias de Vasconcelos (OAB/SP nº 357.955), 
Márcia Letícia Pereira Mendes (OAB/SP nº 361.777), Maylise 
Rodrigues Santos (OAB/SP nº 380.089), Clareana Falconi Mazo-
lini (OAB/SP nº 251.883), Vanessa Aparecida Polettini (OAB/
SP nº 240.904), Adriana Tavares de Oliveira Penha (OAB/SP nº 
244.269), Joelma Franco da Cunha (OAB/SP nº 251.046), Eliseu 
David Assunção Vasconcelos (OAB/SP nº 288.214), Sandra 
Maria Palmieri Felizardo (OAB/SP nº 299.486) e outros.

Procurador de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa.
Fiscalização atual: UR-19 - DSF-I.
PEDIDO DE REEXAME
TC-007342.989.19-1
(ref. TC-004310.989.16-5)
Município: Mogi Mirim.
Prefeito: Luiz Gustavo Antunes Stupp.
Exercício: 2016.
Requerente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim.
Em Julgamento: Reexame do Parecer da E. Segunda Câma-

ra, em sessão de 04-12-18, publicado no D.O.E. 15-01-19.
Advogados: Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP 

nº 109.013), Wilton Luis da Silva Gomes (OAB/SP n° 220.788), 
Fátima Cristina Pires Miranda (OAB/SP nº 109.889), Cristiano 
Vilela de Pinho (OAB/SP nº 221.594), Tatiana Barone Sussa 
(OAB/SP nº 228.489), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 
247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), 
Gabriela Macedo Diniz (OAB/SP nº 317.849), Valéria Small 
(OAB/SP nº 330.890), Vinícius de Moraes Felix Dornelas (OAB/
SP nº 331.641), Camila Aparecida de Pádua Dias (OAB/SP nº 
331.745), Wellington José Paschoalli Filho (OAB/SP nº 336.698), 
Rodrigo Sponteado Fazan (OAB/SP nº 342.542), Isabela Abreu 
dos Santos (OAB/SP nº 344.769), Juliana Pavan Pierri (OAB/SP 
nº 347.738), Eduardo Dias de Vasconcelos (OAB/SP nº 357.955), 
Márcia Letícia Pereira Mendes (OAB/SP nº 361.777), Maylise 
Rodrigues Santos (OAB/SP nº 380.089), Vanessa Aparecida 
Polettini (OAB/SP n° 240.904), Adriana Tavares de Oliveira 
Penha (OAB/SP n° 244.269), Joelma Franco da Cunha (OAB/SP 
n° 251.046), Clareana Falconi Mazolini (OAB/SP n° 251.883), 
Eliseu David Assunção Vasconcelos (OAB/SP n° 288.214), San-
dra Maria Palmieri Felizardo (OAB/SP n° 299.486) e outros.

Procurador de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa.
Fiscalização atual: UR-19 – DSF-I.
PEDIDOS DE REEXAME. PARECER DESFAVORÁVEL. ARTIGO 

42 DA LRF. EXCLUSÃO DE RESTOS A PAGAR. IMPOSSIBILIDADE. 
FUNDEB. PARCELA RESIDUAL. NÃO APLICAÇÃO. AFASTADOS 
DOS FUNDAMENTOS. DÉFICIT FINANCEIRO E FALHAS NOS 
ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS. REEXAMES CONHECIDOS E 
NÃO PROVIDOS.

1- Na metodologia aplicada por esta E. Corte sobre o 
atendimento ao artigo 42 da LRF, os restos a pagar liquidados 
são contabilizados tanto na data de 30/04 como em 31/12, de 
modo a verificar a evolução do endividamento.

2- Não houve comprovação da aplicação da parcela residu-
al do FUNDEB no primeiro trimestre do exercício seguinte.

3- É possível relevar déficit financeiro inferior ao equiva-
lente a um mês da Receita Corrente Líquida, nos termos da 
jurisprudência pacífica desta E. Corte.

4- A comprovação da adesão ao REFIS/2017 também 
permite a relevação das irregularidades relativas aos encargos 
previdenciários.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA o E. Plenário do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, em sessão de 6 de novembro de 2019, pelo voto dos 
Conselheiros Renato Martins Costa, Relator, Edgard Camargo 
Rodrigues, Cristiana de Castro Moraes, Dimas Ramalho e Sidney 
Estanislau Beraldo, e do Substituto de Conselheiro Valdenir 
Antonio Polizeli, na conformidade das correspondentes notas 
taquigráficas, preliminarmente, conhecer do Pedido de Reexame 
e, quanto ao mérito, considerando que as razões apresentadas 
não se mostraram suficientes para abalar os fundamentos do 
r. decisório combatido, negar-lhe provimento, ficando mantido, 
integralmente, o v. parecer recorrido.

Presente na sessão a Procuradora-Geral do Ministério 
Público de Contas Substituta Renata Constante Cestari.

Os autos estão disponíveis, mediante regular cadastra-
mento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
São Paulo, 26 de novembro de 2019.
ANTONIO ROQUE CITADINI-PRESIDENTE
RENATO MARTINS COSTA-RELATOR

EMENTA: EXAME PRÉVIO DE EDITAL. PREGÃO PRESEN-
CIAL. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITOR DE TRANSPOR-
TE ESCOLAR. VÍNCULO EMPREGATÍCIO DO RESPONSÁVEL PELA 
REALIZAÇÃO DA VISITA TÉCNICA. VISITA TÉCNICA OBRIGATÓ-
RIA. EXÍGUO PRAZO PARA CREDENCIAMENTO. PROCEDÊNCIA 
PARCIAL.

Cabe à licitante indicar qualquer pessoa devidamente cre-
denciada e legalmente capaz para a realização da visita técnica, 
prescindindo de prova do respectivo vínculo empregatício.

Acorda o E. Plenário, em sessão de 11 de dezembro de 
2019, pelo voto do Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo, 
Relator, dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Renato 
Martins Costa, Cristiana de Castro Moraes e Dimas Ramalho 
e do Substituto de Conselheiro Valdenir Antonio Polizeli, na 
conformidade das correspondentes notas taquigráficas, cir-
cunscrito estritamente às questões analisadas, em considerar 
parcialmente procedentes as impugnações, determinando que 
a Administração adote as medidas corretivas pertinentes para 
dar cumprimento à lei, devendo também promover cuidadosa 
e ampla revisão de todos os demais itens do ato convocatório 
relacionados.

A Administração deve atentar, depois, para a devida repu-
blicação do edital, nos termos reclamados pelo artigo 21, § 4º, 
da Lei 8.666/93.

Presente o Procurador-Geral do Ministério Público de Con-
tas, Thiago Pinheiro Lima.

Publique-se.
São Paulo, 11 de dezembro de 2019.
ANTONIO ROQUE CITADINI
Presidente
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
Relator
A C Ó R D Ã O
EXAME PRÉVIO DE EDITAL
Processo: TC-022385.989.19-9.
Representante: DL Global Ambiente Ltda – ME.
Representada: Prefeitura Municipal de Descalvado.
Assunto: Pregão presencial nº 049/18, do tipo menor preço 

unitário, que tem por objeto a “contratação de serviços de 
remoção em área de transbordo e transporte dos resíduos 
sólidos domiciliares e comerciais (classe II B) gerados no Muni-
cípio”.

Em julgamento: Exame prévio de edital, com fundamento 
no artigo 113, § 2º, da Lei nº 8.666/93.

Responsável: Antônio Carlos Reschini (Prefeito).
Advogados cadastrados no e-TCESP: Murillo Alvarez Alves 

(OAB/SP nº 365.795), Daniel Bagatini (OAB/SP nº 328.713).
EMENTA: EXAME PRÉVIO DE EDITAL. SERVIÇO DE REMO-

ÇÃO E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES 
E COMERCIAIS. COMPROVAÇÃO DA POSSE DOS VEÍCULOS. 
AUSÊNCIA DE VALORES DE COBERTURA DOS SEGUROS. EXI-
GÊNCIA DE QUE A CONTRATADA DISPONHA DE SEDE, FILIAL 
OU ESCRITÓRIO NO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 
REQUISIÇÃO DE ANUÊNCIA EXPRESSA DO PROFISSIONAL A 
SUA INCLUSÃO COMO RESPONSÁVEL TÉCNICO. EXIGÊNCIA 
DE SEGURO CONTRA TERCEIROS COMO CONDIÇÃO DE HABI-
LITAÇÃO TÉCNICA. PROCEDÊNCIA. APLICAÇÃO DE MULTA POR 
DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO DESTA CORTE.

Acorda o E. Plenário, em sessão de 11 de dezembro de 
2019, pelo voto do Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo, 
Relator, dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Renato 
Martins Costa, Cristiana de Castro Moraes e Dimas Ramalho e 
do Substituto de Conselheiro Valdenir Antonio Polizeli, na con-
formidade das correspondentes notas taquigráficas, circunscrito 
estritamente às questões analisadas, em considerar procedentes 
as impugnações, determinando que a Administração adote as 
medidas corretivas pertinentes para dar cumprimento à lei, 
devendo também promover cuidadosa e ampla revisão de todos 
os demais itens do ato convocatório relacionados.

Acorda, ainda, por descumprimento de decisão deste Tribu-
nal, impor ao Responsável, Senhor Antônio Carlos Reschini, com 
fundamento no artigo 104, § 1º, da Lei Complementar estadual 
nº 709/93, pena de multa, no valor equivalente a 160 UFESPs 
(cento e sessenta Unidades Fiscais do Estado de São Paulo), a 
ser recolhida no prazo de 30 (trinta) dias.

A Administração deve atentar, depois, para a devida repu-
blicação do edital, nos termos reclamados pelo artigo 21, § 4º, 
da Lei 8.666/93.

Presente o Procurador-Geral do Ministério Público de Con-
tas, Thiago Pinheiro Lima.

Publique-se.
São Paulo, 11 de dezembro de 2019.
ANTONIO ROQUE CITADINI
Presidente
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
Relator
A C Ó R D Ã O
EXAME PRÉVIO DE EDITAL
Processo: TC-022384.989.19-0 (Ref.: TC-021519.989.19-8).
Requerente: VR Tecnologia e Mobilidade Urbana Ltda.
Assunto: Concorrência pública nº 07/2019, promovida 

pela Prefeitura Municipal de Jandira, que tem por objeto a 
“concessão onerosa para gestão da exploração, fiscalização, 
apoio e monitoramento de vagas de estacionamento rotativo 
controlado pago, denominado ‘Área Azul ou Jandira Park’, 
monitoramento social e administração de Solução de Estaciona-
mento Digital no Município de Jandira/SP., contemplando todos 
os recursos materiais, de tecnologia e serviços necessários ao 
seu correto funcionamento".

Em julgamento: Agravo.
Responsável: Paulo Barufi (Prefeito).
Advogada cadastrada no e-TCESP: Roberta Borges Perez 

Boaventura (OAB/SP nº 391.383).
EMENTA: EXAME PRÉVIO DE EDITAL. AGRAVO. QUES-

TÕES DEVIDAMENTE AFASTADAS NO DESPACHO COMBATIDO. 
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acorda o E. Plenário, em sessão de 11 de dezembro de 
2019, pelo voto do Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo, 
Relator, dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Renato 
Martins Costa, Cristiana de Castro Moraes e Dimas Ramalho e 
do Substituto de Conselheiro Valdenir Antonio Polizeli, na con-
formidade das correspondentes notas taquigráficas, circunscrito 
estritamente às questões analisadas, em conhecer do agravo e, 
no mérito, negar-lhe provimento.

Presente o Procurador-Geral do Ministério Público de Con-
tas, Thiago Pinheiro Lima.

Publique-se.
São Paulo, 11 de dezembro de 2019.
ANTONIO ROQUE CITADINI
Presidente
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
Relator
A C Ó R D Ã O
EXAME PRÉVIO DE EDITAL
Processo: TC-024475.989.19-0 (Ref.: TC-017006.989.19-8 e 

TC-017321.989.19-6).
Embargante: Prefeitura Municipal de Praia Grande.
Assunto: Concorrência pública nº 018/2019, do tipo menor 

preço, que tem por objeto o “recapeamento de vias do muni-
cípio de Praia Grande, nos bairros Canto do Forte, Boqueirão, 
Guilhermina, Aviação, Tupi, Ocian, Mirim, Maracanã, Caiçara, 
Real, Sítio do Campo, Glória, Antártica, Quietude, Anhanguera, 
Nova Mirim, Ribeirópolis, Esmeralda, Samambaia e Vila Sônia”.

Ltda., afastando-se, contudo, das razões de decidir, a questão 
acerca da diferença percentual de valores entre as propostas 
de empresas desclassificadas e o preço finalmente contratado, 
a vedação a produtos estrangeiros e a remessa extemporânea 
de documentos.

Presidente – Conselheiro Antonio Roque Citadini.
Procurador-Geral do Ministério Público de Contas – Thiago 

Pinheiro Lima.
Ficam, desde já, autorizadas vista e extração de cópias dos 

autos aos interessados, em Cartório.
Publique-se.
São Paulo, 07 de novembro de 2019.
ANTONIO ROQUE CITADINI – PRESIDENTE
DIMAS RAMALHO - RELATOR
A C Ó R D Ã O
TC-000054/001/04
Recorrente: Construtora OAS S/A (em recuperação judicial).
Assunto: Contrato entre o Departamento de Água e Esgoto 

de Araçatuba - DAEA e a empresa Construtora OAS Ltda., obje-
tivando a execução da captação, estação elevatória de água 
bruta, proteção de linha e estação de tratamento de água ETA-
-III, integrantes do sistema de água do Município de Araçatuba.

Responsável: José Luiz Fares (Presidente do Conselho).
Em Julgamento: Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra 

o acórdão da E. Primeira Câmara, que julgou irregular o termo 
aditivo, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, 
da Lei Complementar nº 709/93, Acórdão publicado no D.O.E. 
de 01-04-17.

Advogados: Renan Marcondes Facchinatto (OAB/SP nº 
285.794), Mariana Queiroz Ferreira (OAB/SP nº 358.319), Anto-
nio Araldo Ferraz Dal Pozzo (OAB/SP nº 123.916), Steve de 
Paula e Silva (OAB/SP nº 91.671), Percival José Bariani Junior 
(OAB/SP nº 252.566), Beatriz Neves Dal Pozzo (OAB/SP nº 
300.646), André Guimarães Silva (OAB/SP nº 375.567), Maria 
Hermínia Pacheco e Silva Moccia (OAB/SP nº 77.002), Isabella 
Cristina Serra Negra Lofrano (OAB/SP nº 376.975) e outros.

Acompanha: Expediente: TC-005376/026/17.
Fiscalização atual: UR-1 - DSF-II.
EMENTA: CONCORRÊNCIA. CONTRATO. REGULARES. TER-

MOS ADITIVOS. IRREGULARIDADE. PRINCÍPIO DA ACESSORIE-
DADE.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA o E. Plenário do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, em sessão de 23 de outubro de 2019, pelo voto dos 
Conselheiros Dimas Ramalho, Relator, Edgard Camargo Rodri-
gues, Cristiana de Castro Moraes e Sidney Estanislau Beraldo e 
do Auditor Substituto de Conselheiro Samy Wurman, preliminar-
mente o E. Plenário conheceu do Recurso Ordinário e, quanto 
ao mérito, ante o exposto no voto do Relator, juntado aos autos, 
negou-lhe provimento.

Impedido o Auditor Substituto de Conselheiro Alexandre 
Manir Figueiredo Sarquis.

Presidente – Conselheiro Antonio Roque Citadini.
Procurador-Geral do Ministério Público de Contas – Thiago 

Pinheiro Lima.
Ficam, desde já, autorizadas vista e extração de cópias dos 

autos aos interessados, em Cartório.
Publique-se.
São Paulo, 07 de novembro de 2019.
ANTONIO ROQUE CITADINI – PRESIDENTE
DIMAS RAMALHO - RELATOR

 ACÓRDÃOS DO CONSELHEIRO 
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO

 A C Ó R D Ã O
EXAME PRÉVIO DE EDITAL
Processo: TC-023476.989.19-9
Representante: Cidade Nova Obras e Serviços Urbanos 

Ltda.
Representada: Prefeitura Municipal de Amparo
Assunto: Pregão presencial nº 77/2019, do tipo menor 

preço global, que tem por objeto a “contratação de empresa 
especializada em coleta manual e mecânica; transporte e dis-
posição de resíduos sólidos domiciliares; fornecimento, manu-
tenção e higienização de contêineres e desobstrução e limpeza 
mecânica de galerias e esgoto dos próprios municipais”.

Em julgamento: Exame prévio de edital, com fundamento 
no artigo 113, § 2º, da Lei nº 8.666/93.

Responsável: Luiz Oscar Vitale Jacob (Prefeito)
Subscritor do edital: Vicente Mário Martini Auler (Secretário 

Municipal de Administração).
Advogados cadastrados no e-TCESP: Sérgio Aparecido Gas-

ques (OAB/SP nº 109.674)
EMENTA: EXAME PRÉVIO DE EDITAL. SERVIÇOS DE LIMPE-

ZA PÚBLICA. EXIGÊNCIA DE REGULARIDADE FISCAL EM TRIBU-
TO ALHEIO AO OBJETO. ESTABELECIMENTO DE IDADE MÁXIMA 
PARA OS VEÍCULOS. PROCEDÊNCIA PARCIAL.

A limitação de idade máxima dos veículos a serem utiliza-
dos na execução dos serviços deve ser baseada em parâmetros 
razoáveis, a fim de não restringir indevidamente a participação 
no torneio.

Acorda o E. Plenário, em sessão de 11 de dezembro de 
2019, pelo voto do Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo, 
Relator, dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Renato 
Martins Costa, Cristiana de Castro Moraes e Dimas Ramalho 
e do Substituto de Conselheiro Valdenir Antonio Polizeli, na 
conformidade das correspondentes notas taquigráficas, cir-
cunscrito estritamente às questões analisadas, em considerar 
parcialmente procedentes as impugnações, determinando que 
a Administração adote as medidas corretivas pertinentes para 
dar cumprimento à lei, devendo também promover cuidadosa 
e ampla revisão de todos os demais itens do ato convocatório 
relacionados.

A Administração deve atentar, depois, para a devida repu-
blicação do edital, nos termos reclamados pelo artigo 21, § 4º, 
da Lei 8.666/93.

Presente o Procurador-Geral do Ministério Público de Con-
tas, Thiago Pinheiro Lima.

Publique-se.
São Paulo, 11 de dezembro de 2019.
ANTONIO ROQUE CITADINI
Presidente
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
Relator
A C Ó R D Ã O
EXAME PRÉVIO DE EDITAL
Processos: TC-022927.989.19-4
TC- 022953.989.19-1
Representantes: Vale Ambiental Eireli
Noroeste Empreendimentos Eireli
Representada: Prefeitura Municipal de Barra do Chapéu
Assunto: Pregão presencial nº 23/2019, do tipo menor 

preço global, que tem por objeto a “contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de mão de obra tercei-
rizada para 27 (vinte e sete) postos de serviços de monitor de 
transporte escolar para atendimento de demanda da Secretaria 
Municipal de Educação no acompanhamento de alunos nas 
diversas rotas de transporte escolar do Município”.

Em julgamento: Exame prévio de edital, com fundamento 
no artigo 113, § 2º, da Lei nº 8.666/93.

Responsável: Janete Sarti do Amaral (Prefeita).
Advogados cadastrados no e-TCESP: Fabrício Silva de 

Vasconcelos (OAB/SP nº 186.970), Fernando França Teixeira de 
Freitas (OAB/SP nº 160.052).

Acompanham: TC-041568/026/13 e Expediente: 
TC-018027/026/17.

Procuradora de Contas: Renata Constante Cestari.
Fiscalização atual: GDF-1 - DSF-I.
EMENTA: AÇÃO DE REVISÃO DE JULGADO. PRESTAÇÃO DE 

CONTAS JULGADA PARCIALMENTE REGULAR. DETERMINAÇÃO 
DE DEVOLUÇÃO. DOCUMENTO NOVO. HIPOTESE DE CABIMEN-
TO DEMONSTRADA. CONHECIMENTO DA AÇÃO. JUSTIFICATI-
VAS ACEITÁVEIS. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

Para a caracterização de documento novo hábil a funda-
mentar pedido de revisão de julgado, devem estar reunidas 
três condições: obtenção de documento já existente à época 
da decisão rescindenda ou a ser revisada; ignorância do autor 
a seu respeito ou impossibilidade do seu uso até o momento 
processual adequado; e que o documento deva ser bastante, 
suficiente e relevante para alterar o resultado, mesmo que par-
cial, de forma favorável ao autor.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA o E. Plenário do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, em sessão de 02 de outubro de 2019, pelo voto dos 
Conselheiros Dimas Ramalho, Relator, Renato Martins Costa e 
Cristiana de Castro Moraes e do Auditor Substituto de Conse-
lheiro Márcio Martins de Camargo, o E. Plenário, em preliminar, 
por maioria de votos, conheceu da Ação de Revisão e, quanto 
ao mérito, julgou-a procedente, reformando a decisão revisan-
da, com julgamento pela regularidade da prestação de contas 
relativa ao exercício de 2012.

Vencidos, na preliminar, os Auditores Substitutos de Con-
selheiro Samy Wurman e Alexandre Manir Figueiredo Sarquis, 
conforme exposto nas correspondentes notas taquigráficas, 
juntadas aos autos.

Presidente – Conselheiro Antonio Roque Citadini.
Procurador-Geral do Ministério Público de Contas – Thiago 

Pinheiro Lima.
Ficam, desde já, autorizadas vista e extração de cópias dos 

autos aos interessados, em Cartório.
Publique-se.
São Paulo, 10 de outubro de 2019.
ANTONIO ROQUE CITADINI – PRESIDENTE
DIMAS RAMALHO - RELATOR
A C Ó R D Ã O TC-000711/009/10
Recorrentes: Prefeitura Municipal de Sorocaba e Vitor Lippi 

– Ex-Prefeito.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Sorocaba 

e A Virtual SP Empresarial Ltda. – EPP, objetivando a aquisição 
de kits escolares para Educação Infantil e Ensino Fundamental, 
no valor de R$1.943.948,70.

Responsáveis: José Ailton Ribeiro e Vitor Lippi (Prefeitos 
à época) e Rodrigo Moreno (Secretário de Administração à 
época).

Em Julgamento: Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) con-
tra o acórdão da E. Primeira Câmara, que julgou irregulares o 
pregão eletrônico e o contrato, acionando o disposto no artigo 
2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. Acórdão 
publicado no D.O.E. de 30-09-16.

Advogados: Iris Pedrozo Lippi (OAB/SP nº 114.360), Ander-
son Tadeu Oliveira Machado (OAB/SP nº 221.808), Vilton Luiz da 
Silva Barboza (OAB/SP nº 129.515), Roberta Glislaine Aparecida 
da Penha Severino Guimarães Pereira (OAB/SP nº 123.396), 
João Benedito Martins (OAB/SP nº 65.529), Douglas Domingos 
de Moraes (OAB/SP nº 185.885), Antonia Marinete Barbe (OAB/
SP nº 68.773), Júlia Galvão Andersson (OAB/SP nº 60.528), 
Lauro César de Madureira Mestre (OAB/SP nº 60.343), Laura 
Botto de B. N. Santos (OAB/SP nº 359.723) e outros.

Procurador de Contas: João Paulo Giordano Fontes.
Fiscalização atual: UR-9 - DSF-II.
Sustentação oral proferida em sessão de 19-06-19.
TC-000712/009/10
Recorrente: Prefeitura Municipal de Sorocaba e Vitor Lippi 

– Ex-Prefeito.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Sorocaba 

e V&P Distribuidora Ltda. – EPP, objetivando a aquisição de 
kits escolares para Educação Infantil e Ensino Fundamental, no 
valor de R$2.616.995,00.

Responsável: Vitor Lippi (Prefeito à época).
Em Julgamento: Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) con-

tra o acórdão da E. Primeira Câmara, que julgou irregular o 
contrato, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, 
da Lei Complementar nº 709/93. Acórdão publicado no D.O.E. 
de 30-09-16.

Advogados: Iris Pedrozo Lippi (OAB/SP nº 114.360), Ander-
son Tadeu Oliveira Machado (OAB/SP nº 221.808), Vilton Luiz da 
Silva Barboza (OAB/SP nº 129.515), Roberta Glislaine Aparecida 
da Penha Severino Guimarães Pereira (OAB/SP nº 123.396), 
João Benedito Martins (OAB/SP nº 65.529), Douglas Domingos 
de Moraes (OAB/SP nº 185.885), Antonia Marinete Barbe (OAB/
SP nº 68.773), Júlia Galvão Andersson (OAB/SP nº 60.528), 
Lauro César de Madureira Mestre (OAB/SP nº 60.343), Laura 
Botto de B. N. Santos (OAB/SP nº 359.723) e outros.

Procurador de Contas: João Paulo Giordano Fontes.
Fiscalização atual: UR-9 - DSF-II.
Sustentação oral proferida em sessão de 19-06-19.
TC-002036/009/09
Recorrentes: Prefeitura Municipal de Sorocaba e Vitor Lippi 

– Ex-Prefeito.
Assunto: Representação formulada por Vix Comercial Ltda. 

ME, acerca de possíveis irregularidades ocorridas no Pregão 
Eletrônico nº 194/2009, realizada pela Prefeitura Municipal 
de Sorocaba, visando à contratação de empresa especializada 
na aquisição de kits escolares para Educação Infantil e Ensino 
Fundamental.

Responsáveis: José Ailton Ribeiro e Vitor Lippi (Prefeitos 
à época) e Rodrigo Moreno (Secretário de Administração à 
época).

Em Julgamento: Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra 
acórdão da E. Primeira Câmara, que decidiu pelo arquivamento 
da representação, diante da perda do objeto. Acórdão publicado 
no D.O.E. de 30-09-16.

Advogados: Iris Pedrozo Lippi (OAB/SP nº 114.360), Ander-
son Tadeu Oliveira Machado (OAB/SP nº 221.808), Vilton Luiz da 
Silva Barboza (OAB/SP nº 129.515), Roberta Glislaine Aparecida 
da Penha Severino Guimarães Pereira (OAB/SP nº 123.396), 
João Benedito Martins (OAB/SP nº 65.529), Douglas Domingos 
de Moraes (OAB/SP nº 185.885), Antonia Marinete Barbe (OAB/
SP nº 68.773), Júlia Galvão Andersson (OAB/SP nº 60.528), 
Lauro César de Madureira Mestre (OAB/SP nº 60.343), Laura 
Botto de B. N. Santos (OAB/SP nº 359.723) e outros.

Procurador de Contas: João Paulo Giordano Fontes.
Fiscalização atual: UR-9 - DSF-II.
Sustentação oral proferida em sessão de 19-06-19.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. PREGÃO ELETRÔNICO. 

CONTRATO. PESQUISA DE PREÇOS. DESCRIÇÃO DO OBJETO. 
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DE AMOSTRA. VEDAÇÃO A PRODU-
TOS ESTRANGEIROS. NÃO PROVIMENTO

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA o E. Plenário do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, em sessão de 23 de outubro de 2019, pelo voto dos 
Conselheiros Dimas Ramalho, Relator, Edgard Camargo Rodri-
gues, Cristiana de Castro Moraes e Sidney Estanislau Beraldo e 
dos Auditores Substitutos de Conselheiro Samy Wurman e Ale-
xandre Manir Figueiredo Sarquis, preliminarmente o E. Plenário 
conheceu dos Recursos Ordinários e, quanto ao mérito, ante 
o exposto no voto do Relator, juntado aos autos, negou-lhes 
provimento, para o fim de julgar irregulares o Pregão Eletrônico 
e os Contratos firmados entre a Prefeitura de Sorocaba e as 
empresas A Virtual SP Empresarial Ltda. e V&P Distribuidora 

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sábado, 14 de dezembro de 2019 às 02:33:12.

PEDIDO DE REEXAME
TC-007097.989.19-8
(ref. TC-004310.989.16-5)
Município: Mogi Mirim.
Prefeito: Luiz Gustavo Antunes Stupp.
Exercício: 2016.
Requerente: Luiz Gustavo Antunes Stupp – Prefeito à

época.
Em Julgamento: Reexame do Parecer da E. Segunda Câma-

ra, em sessão de 04-12-18, publicado no D.O.E. 15-01-19.
Advogados: Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/

SP nº 109.013), Fátima Cristina Pires Miranda (OAB/SP nº
109.889), Wilton Luis da Silva Gomes (OAB/SP nº 220.788),
Cristiano Vilela de Pinho (OAB/SP nº 221.594), Tatiana Barone TT
Sussa (OAB/SP nº 228.489), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP 
nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845),
Gabriela Macedo Diniz (OAB/SP nº 317.849), Valéria Small
(OAB/SP nº 330.890), Vinícius de Moraes Felix Dornelas (OAB/
SP nº 331.641), Camila Aparecida de Pádua Dias (OAB/SP nº
331.745), Wellington José Paschoalli Filho (OAB/SP nº 336.698),
Rodrigo Sponteado Fazan (OAB/SP nº 342.542), Isabela Abreu 
dos Santos (OAB/SP nº 344.769), Juliana Pavan Pierri (OAB/SP 
nº 347.738), Eduardo Dias de Vasconcelos (OAB/SP nº 357.955),
Márcia Letícia Pereira Mendes (OAB/SP nº 361.777), Maylise
Rodrigues Santos (OAB/SP nº 380.089), Clareana Falconi Mazo-
lini (OAB/SP nº 251.883), Vanessa Aparecida Polettini (OAB/
SP nº 240.904), Adriana TaTT vares de Oliveira Penha (OAB/SP nº 
244.269), Joelma Franco da Cunha (OAB/SP nº 251.046), Eliseu 
David Assunção Vasconcelos (OAB/SP nº 288.214), Sandra
Maria Palmieri Felizardo (OAB/SP nº 299.486) e outros.

Procurador de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa.
Fiscalização atual: UR-19 - DSF-I.
PEDIDO DE REEXAME
TC-007342.989.19-1
(ref. TC-004310.989.16-5)
Município: Mogi Mirim.
Prefeito: Luiz Gustavo Antunes Stupp.
Exercício: 2016.
Requerente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim.
Em Julgamento: Reexame do Parecer da E. Segunda Câma-

ra, em sessão de 04-12-18, publicado no D.O.E. 15-01-19.
Advogados: Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP 

nº 109.013), Wilton Luis da Silva Gomes (OAB/SP n° 220.788),
Fátima Cristina Pires Miranda (OAB/SP nº 109.889), Cristiano
Vilela de Pinho (OAB/SP nº 221.594), Tatiana Barone Sussa
(OAB/SP nº 228.489), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº
247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845),
Gabriela Macedo Diniz (OAB/SP nº 317.849), Valéria Small
(OAB/SP nº 330.890), Vinícius de Moraes Felix Dornelas (OAB/
SP nº 331.641), Camila Aparecida de Pádua Dias (OAB/SP nº
331.745), Wellington José Paschoalli Filho (OAB/SP nº 336.698),
Rodrigo Sponteado Fazan (OAB/SP nº 342.542), Isabela Abreu 
dos Santos (OAB/SP nº 344.769), Juliana Pavan Pierri (OAB/SP 
nº 347.738), Eduardo Dias de Vasconcelos (OAB/SP nº 357.955),
Márcia Letícia Pereira Mendes (OAB/SP nº 361.777), Maylise
Rodrigues Santos (OAB/SP nº 380.089), Vanessa Aparecida
Polettini (OAB/SP n° 240.904), Adriana Tavares de Oliveira
Penha (OAB/SP n° 244.269), Joelma Franco da Cunha (OAB/SP 
n° 251.046), Clareana Falconi Mazolini (OAB/SP n° 251.883),
Eliseu David Assunção Vasconcelos (OAB/SP n° 288.214), San-
dra Maria Palmieri Felizardo (OAB/SP n° 299.486) e outros.

Procurador de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa.
Fiscalização atual: UR-19 – DSF-I.
PEDIDOS DE REEXAME. PARECER DESF P P AARECER DESFARECER DESF VAA ORÁVEL. ARTIGO 

42 DA LRF. LRF LRF EXCLUSÃO DE RESTOS A PAA PA P GAR. IMPOSSIBILIDADE.
FUNDEB. PARCELA RESIDUAL. NÃO APLICAÇÃO. AFASTADOSASTAST
DOS FUNDAMENTOS. DÉFICIT FINANCEIRO E FALHAS NOS
ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS. REEXAMES CONHECIDOS E
NÃO PROVIDOS.

1- Na metodologia aplicada por esta E. Corte sobre o
atendimento ao artigo 42 da LRF,atendimento ao artigo 42 da LRFatendimento ao artigo 42 da LRF os restos a pagar liquidados 
são contabilizados tanto na data de 30/04 como em 31/12, de 
modo a verificar a evolução do endividamento.

2- Não houve comprovação da aplicação da parcela residu-
al do FUNDEB no primeiro trimestre do exercício seguinte.

3- É possível relevar déficit financeiro inferior ao equiva-
lente a um mês da Receita Corrente Líquida, nos termos da
jurisprudência pacífica desta E. Corte.

4- A comprovação da adesão ao REFIS/2017 também
permite a relevação das irregularidades relativas aos encargos 
previdenciários.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA o E. Plenário do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, em sessão de 6 de novembro de 2019, pelo voto dos 
Conselheiros Renato Martins Costa, Relator, Relator Relator  Edgard Camargo
Rodrigues, Cristiana de Castro Moraes, Dimas Ramalho e Sidney 
Estanislau Beraldo, e do Substituto de Conselheiro Valdenir
Antonio Polizeli, na conformidade das correspondentes notas
taquigráficas, preliminarmente, conhecer do Pedido de Reexame 
e, quanto ao mérito, considerando que as razões apresentadas 
não se mostraram suficientes para abalar os fundamentos do 
r.rr  decisório combatido, negar-lhe provimento, ficando mantido, 
integralmente, o v. parecer recorrido.

Presente na sessão a Procuradora-Geral do Ministério
Público de Contas Substituta Renata Constante Cestari.

Os autos estão disponíveis, mediante regular cadastra-
mento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP na página 
www.tce.sp.gov.br..br.br

Publique-se.
São Paulo, 26 de novembro de 2019.
ANTONIO ROQUE CITADINI-PRESIDENTECITCIT
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